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EDITÀL

JURÍDTCO PREFEITT'RA MTJNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
IIPrO: MENOR PREÇO

A prefeitura Mrmicipal de Ilha comprid4 por senr Prefeito Municipal senhoÍ DÉcIo
JOSÉ VENTIJRÀ. toma público, para ci&rcia dos interessados, que por intermedio de seu

nresoeiro_ desisrado Delo f,tecreto n". srt d" 28 de Novembro de 2007, rcalizaÁ licitação na

il;ãil;" - lnrcÃo PRESENCIAL' objetivardo a AQI'nslÇÃo ol-Eos
iUSRFICANIES, que será regido pela Lei Federat n'. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei

Complementar n". ti1, de l4 ãe dezeÍÍúro de 20O6, plicando-se subsidiariamente, tro que

*"UL * disposições da Lei Federal Ír3. s6ó6/93 e suu. altera{ôes posteriores e demais normas

..g.,larr,eÍttârà, aplicáveis a espécie Â Ústsrra dos envelopes de proposta e documentação

oánerá no dia oà de Abril de 2ol l, às l0:0o horas, na Sda de Retniões, situada à Avenida

Beira Mar, n . 11.000 - Bdneário MqI Recanto, rrote Município de Ilha comprida - são Paulo.

A pÍes€Írte liciração, cujo tipo é o de MENOR PRF4O seró integralmerrte corrduzida

pelo pregoeiro asrororúo po, *u eqüpe de ryoio e será regida nos termos da Ld n' lo 520lo2

à rubrialiu,rr*rc pela Lei n". 8.«6/gf, consoante as ondições estaruídas neste instrumento

convocatório e seus anexos, constâÍrtes do processo indicado acima

As pÍopostas deverão oMecer as especificações deste instruÍrEnto convocdório e

-"*or, qo" dá" fazÍJri pute inleg'anle- os envelopes conlerdo a propostÀ e os documentos de

habilitaçà serão recebidos no Setór de Protocolo da PrefeituÍa Municipal de Ilha Comprid4 sito

a Avenida Beira Mar., n'. 11.000 - Balner{,rio Meü Recanto. A se§são pública de processamento

do Pregão lerlI cro apos o cÍedenciamento dos interessad os que se apÍ€sentarem pala particlpar

do certame. A sessão d pÍocessaÍnenlo do pregaio seÍa real izadana sala de rermloes do Gabinete

do Seúor hefeito Municipal, no endereço LAma mencionado, iniciando-se as I 0 00 horas e

conduzido pelo
em epígafe.

pregoelro com o auílio da Equlpe de Apoio designado nos autos do

I-DOOBJETO

1 1 A presente licitação teÍn por objeto a aqüsição de óteos Lubrificantes, pfia
utilizados nos eqúpamentos mrmicipais, sendo produtos de primeira liú4
produtos recuperados, conforme especificações constântes do Anexo I.

nao sendo

tr - DA PÀRTICIPACÃO

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao

objeto da contrAação que preerrcherem as condições de credemciamento constântes deste Edital.

III - IX) CREDENCIAITMNTO

3.1 - PaÍao credenciamento dwerilo ser apresentados os seguintes documentos:

t
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a) tratando-se de representante legú o estâtuto social, contrdo social ou outro imtrumento
de registro comercial regisrado na Juntâ Comcial, devidamente autanticado, no qual

estejam expressos sans poderes pea er(erceÍ direitos e rsumir obrigações ern decorr&ria
de tal investidurq
b) mrando-se de proorador, a prosrraçâo por instrumanto público ou prticular, da qual

constem podeÍes específicos para formular lances, negociar preço, interpor r@ursos e
desistir de sua iderposição e prticar todos oe deÍnais dos pertinentes ao certame,

acompanhado do coÍrespond€úe docuÍD€íIto, dentse os indicados n3 elínsâ "a", que

coqrove os poderes do nrardmte pea a outorga-
3.2 - O r€pÍes€ntante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo docunsúo oficial de

identificação que conterüa foto.
3.3 - Será admiüdo 4enas 0l (um) ÍGpr€s€iltante para cada licitmte crodenciada sendo que cada

um deles poderá repÍes€ntaÍ ap€nas ,'rrra crodffi
3.4 - A ars&pia do Crodenciadq em qualquer mtruúo d8 s€ssão, importará a imediata

exclusão da licilarúe por de representad4 salvo aÍorização orpressa do Pregoeiro.

PLEN
AOS

4.1 - A declaraçâo de plern aterdimento ms requisitos de habili@o de acordo com nndelo
estabelecido no Amro II, deverá sa apresentada fora dos Envelopes n' 0l e 02.

4.2 - A proposüâ e os doo.nnerrlos pa"a habiliiação deverão seÍ apresenlados, sepaadanente, ern

02 (dois) envelopes não EüspaÍ€fites, fechados e fudevâssáveis, cootendo em sua prle
a identificaçilo da licitante, e os seguiít€s dizeÍes:

ETMLOPE N.'01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N." OO5I2OI I
PROCESSO PP N.o 005/2011

ENVELOPE N.' 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N," OO5I2OI I
PROCESSO PP N." 005/2011

V - DO CONTEÚItO DO ENVEI.OPE PROP(»TÀ

5.1 - A proposta, nos tsÍnos do it€ín 4.2 da clársula IV, deverá ser apresentada datilograÍida ou

digitad4 sem emendas nem Íasuras; ao final ser idenúficada e assinada pelo representante legal

da licitante ou pelo pÍoqrador, neste caso, jrmtando'se a proc[ração; devendo conter:

5.1.1 - it€ns, (conpaivd com o objeto descritol identificação, inclusive a rnrca, e or!
procedârcia dos produtos ofertados; preços unitários e lotais, líquidos, expressos em moeda

nacional corrente, entregues na forma da Cláusula IX des{e edital, inclusive descarga, conforme

daerminado no pedido. Nos preços propostos devcrão estar irrcluídos, além do lucro, todas as

despesas e cr§toü corm por o<errylo: Úú§poÍt€s, Úibuios de qualquer núrÍezÀ e todas as

despesas, diÍet s ou indiÍenas, relaciooadas com o fomecimento do objeto da presente lici
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5.1.2 - prazo de validade da troposê lÉo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dic contados
da dara de €ac€Írameato da licíação;
5.2 - Depois de aberta, a proposts s€ acha virrculada m proc€sso pelo sar prazo de validade, não

sendo permitida sua retirada ou a desistârcia de prticipação por parte do propon€nte.

5.3 - Apresortada a propostâ, o pÍoponate estmí aulonuicarmnte rceitado e se sujeitando às

cláusulas e condiçõ€s do pr€s€nle Edital.
5.4 - Se por falha do proponente a pÍoposta n,Io indicar o prazo de sua validade, esta será

considerada vrálida por 60 (sesscnta) dias independcrtemante de qualquer outra Ínanife§tação.

VI - DO CONTEÚIX) IX} ENYEI.I)FE 'IX)CUhiENTO§ PAN.À HABILITACÂO'

6.1 - O Envelope 'Docursrtos de Habilita@', nos t€Ímos do itern 4.2 da clausula IV, deverá
conter os documêntos a seguir:

6.I.T - IIABILITAÇÃO JUB.ÍDICA
a) Reeistso comercial rc cm de emwesa indiviátal:
b) Ato constitutivo, estatuto ou conüãlo socid ern vigor, devidamcrte regisrado na Junta
Comercial, em se trâtardo de saçtc@a§ @WIçtar§',
c) Documentos de eleição dos atuais adminisradores , lrútdo'sp de xrciefudes oor acões.

aatmJnnhados da drclmentaçÃo menciornfu rn alhea "b ", deste subilem;

d) Ato constitutivo devidane{üe regisEado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas tÍdando-sê de socieMes civis- a@rrwrlúdo de prow da diteÍoria em

exercicio;
oü auúoi.?qfu para finrciolarnenco arpedie) Decreto de autonz@ e ato de regisúro

pelo órgilo compet€Írte, trúando-se de ou

funciotarrgnto no Nis. quando a atividade assim o exigir

6.T2 - REGUI,ARIDADE N§CAL
a) prova de inscrição no Cadasúo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadctro de Cortribuintes Estfltual e/ou Mrmicipal, se houver,

relativo a sede da ücitante, pertinenle ao seu rano de düdade e conpatívd com o objeto,
do certame;
c) provas de regutaridade, em plana validade, para com a Fazenda Federal (consistindo ern

Certidib Negariva de Tributos e Contribú@es Federais e Certidão de Qu@ão da Divida
Ativa da União, orpedida pela Prooradoria da Fazerda Nacional, orr Certidb Conjunta

de Débitos relativos a Tributos Foderais e à Dívida Ativa da União);

d) provas de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual (Certidão

Negativa quanto a Divida Àiva do Estado);
e) provas de regularidade, an plena validadg púa com a FazsÁa Mrmicipal (fÍibutos
Mobiliários e Imobiliários, do domicílio ou sede do licitarúe e em nome do mesmo);

f) Prova de regularidade rdaiva à Seguridade Social em plena validade, demonstrando
situação regula no orprimento dos errcrgos socisis iÍ§titui&s por Lei, mediante a

apresentação de Certificado de Regularidade do FGT§ - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federat e CeÍtidão Negativa de Débito (CND) ernitida pelo INSS, ou pelo

#.
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Minisério da Fazenda - Secretaria da RocÊita Fderal do Brasil" nos termos da Portrria
CoÍúuÍüa PGFN/RFB n"03, de 0210512007:

6.13 . OUALINCACÃO ECONÔMICGFINANCEINA

Certidão negúiva de rcuperaçtu judicial ou exüqiudicial, eqedida pdo distribüdor da
sede da licitante, com dua de expodição não superior a 9O (rrcvaúa) dias, contados da dda
de apresentação da propostq

6.1.4 - OUTRAS COMPROVACÕES

a) declaração de que inexiste qualquer fao impediüvo à sua puticipação na licitação, que

não foi declarada inidôrs e nilo estií impedida de conúdar com o Poder Público, ou

suspensa de contÍdar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência

de fatos supervenientes (Ancro ltr);
b) declaração que não eÍÍprega nrenor de dezoilo anos em trabalho notumq perigoso ou

insalubre e nib ernprega meaor de dezesseis anos (Auo lY).
A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através ópi4 produzida

por qualquer processo de reprodugilo, autenticada por carório compelente, com data de

expdiçâo não anterior a 90 (rroventa) dias da dafa de €íEerram€ to da licilaçâo, se oulro prazo

de validade não consle dos doqrrrsttos,
Todos os doçumentos apresentados para habilitaçiío deverão estar em Írome da licitante,

com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte:
a) se a licitante for a 93§[ lodos os doormentos dev€rão estr eÍn seu nome, co o

respectivo número do CNPJ;
b) se a licitante for a filid. todos os docunrentos deveril,o estâÍ em seu nome, com o

respectivo número do CNPJ, exceto aqueles qug pela pópria natureza, forem
comprovadamaüe emitidos apenas ern rcrrc da ggg[!,
c) se a liciunrc for a metrb e o fornecedor do bem ou presta&ra dos serviços for a
os doqmentos deveriio ser apresentados oom o núnrero de CNPJ da matriz e da

simultaneamente.

fiIirt,
til4L

VIt - IX) PROCEI}IIUENTO E IX) JULGAMENTO

7.1 - No hoúrio e local irdicados no prámbulo, sená ab€rta a sessão de processamento do

Pregão, iniciando-se com o crsdeocianrento dos interessados ern participu do certame.

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as liciturtes €ntrÍ,grão o Pregoeúo a declaraçâo de

pleno ateÍldiÍnento aos requisitos de habilitação, de rordo oom o estabdecido no Ancxo II do

Edital e, eÍn €nvelopes sepa'ados, a proposta de proços e os doqrrurlos de habilitação.

Os anvelopes conterdo a documentação rdativa à habilitâção das licitant€s ficarão em

poder do Pregodro e da Equipe de Apoio, serdo devolvidos às licitantes desclassificadas,

mediante pedido escrito, após a assinaürÍ8 do contrdo ou efeiivo cumprinerüo da obrigação pela

visará ao ateÍdim€nto das cordições estabelecidas

neste Edital e seus aÍrexos, sendo desclassificadas as pÍopostas

)-.
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proponente adjtdicarária-
7.3 - A análise das propostas pelo Pregodro
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a) c{o objeto não denda as especi-6caçõc, prazos e condições fixados no Edital;
b) que deixe de qraatar qualquu dos documentos solicitados neste Edital;
c) que apresantem preço baseado exclusiyamente êm proposta das denrais licitantes;
No tocante aos preços, as propostas serilo verificadas quanto à exdidão das operações

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procederrdo-se c correções no caso de
wentuais erros, tonrandose coÍno @rreios os preços rmirários. As correções efetuadas serão

consideradas pra 4uração do valor da proposta"
Serão desconsideradas ofertas ou vaÍüagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 - As propostas classificadas serfu sdecioÍradas paÍa a et4a de Iances, com observância dos
seguintes critérios:

a) seleçilo da proposta de menor preço e das dernais com prsços até l0o/o (dez por certo)
superiores \uel4
b) não havendo pelo manos 3 (três) preços na condição definida na alinea mterioÍ, s€riio
selecionadas as propostás que apres€ntaÍeÍn os menoÍes preços, dé o ÍnáxiÍno de 3 (três).

No caso de ernpúe Ílos preços, serÍlo atmitide todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os aúor€s das propostas selecionadas a formrlar
lances de forma sequancial, a partir do autor da proposta de maior preço e os dernais em ordem
decÍesc€nle de valoÍ, decidindo-se por meio de sorteio no caso de enpate de proços.
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução mínirna entse os lances, aplicávd inclusive em relação ao
primeiro. A aplicação do valor de redução nrinima entre os lances, irrcidirá sobre o MENOR

7.8 - Encerrada a etrya de larrces, serão classificadas as proposts selecionadas e

selecionadas pea I etâpa de larces" na oÍdem crescente dos valores, considerandese para

selecionadas o ultimo preço ofeÍtado.
7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o arÍor da oferta de merrcr valor com üstas à Íedução
preço.
7.10 - Apos B n€gociação, se houver, o Pregoeiro examinará a meitabilidade do menor preço,

decidindo Ínoti vadamente a respeilo.
A aceitabilidade será aferida a partir dos prços de mercado ügentes na dda da

apresentação das propostas, 4urdos mediante pesqüsa realizada pdo órgão licitante, que será
juntada aos aulos por ocasião do julgamenúo.

7.ll - Considerada aceitável a oferta de meíror preço, sení aberto o envelope conteÍrdo os
documentos de habilitação de seu aubr.
7.12 - Everúuais falhas, omissões ou outras irregulridades nos docurmÍos «le habilitação
poderão seÍ saneadas na sessllo publica de pÍocessaÍnenÍo do PregÍb, alé a decisão sobre a
habilitâção, inclusive mediante:

a) substituição e ryresedÀção de doq.úrafloq ou
b) verificaçâo dauada por nreio elstrônico hábil de informações.
A verificaçâo seÉ certificada pdo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente

iustificada.

as
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PREÇO.
7.7 - A e/rapa de lances seú considerada €ncÉrrada quando todos os participaÍúes dessa

declinarem da fonrnrlação de lances.
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A Admimstração não se respomabitizará pda eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos, no Ínomeoto da verificação. Oconendo essa indisponibilidade e não sendo

apresentados os doqÍn€ütos alcarçados pela v€Íificsção, a licitsrte será inabilitada
7.13 - Consrahdo o atendimqrto &s requisitos & habililaçâo prwi*os n€ste Edital, a licitante
será húilitada e declarada vencedora do certane.
7.14 - Se a oferta não for accitável, ou se a licitante desatnder as exigÊrrias para a hâbilitação, o

Pregoeiro examinará a oferta zubsoquente de rrenor preço, negociaá com o s€u a.rtor, decidirá
sobre a sua aceitóilidade e, eÍn caso posiüvo, verilicrá as condições de habilit4ib e assim

sucessivanrerúe, até a ryuração de uma oferta reitável otjo antor alenda os requisitos de

habilitafão, caso e.m que será declarado verrcedor-

vItr - IX) ITECUN§O. DA AI}IUDICACÃO E I'A EOM(»,(rcACÃO

8.1 - No fnat da sessão, a licitante que quiser recorrer devení manifestr imediata e

moúvadamente a sua iÍú€nção, órindo-se erúío o p$za de 03 (três) dias paa apresentâção de

memoriais, ficando as dernais licftanres desde logo iÍrtimtdõ púa apÍes€útaÍ coÍtra-Íazões em

igual número de dic, que conroçarão a correÍ rx> término do gtazo b Íecorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos artos.
8.2 - A aus&rcia de manifestsção imodiata e motivada da licitante importaá a decadência do

direito de rearso, a adjudicaçâo do objao do c€riane pelo Pregoeiro à licitmte vencedoÍa e o

encamiúamenlo do processo à aríoridde cornpetente para a hornologação.

8.3 - lnteÍposto o ÍocuÍso, o Pregoeiro poderá recorsiderar a sua decisão ou

deüdam€nte infonnado à aúoridade oomp€t€nt€.
8.4 - Decididos os r€cnÍsos e conslalada a regula-idade dos atos praicados, a

compet€nte adjudicará o objeto do ceÍtaÍre à licitanle vencedora e homo
8.5 - O recurso terá efdto suspensivo para o itan respectivo, e o seu

invalidação dos aros irsuscedvcis de aproveitaÍnento.
8.6 - A adjudicaçâo s€Íá feits poÍ iteÍn.
8.7 - Nos eventuais recursos, a RecoÍr€rúe delreÍá ob§€rvú o seguinte:

I.- somente s€rão válidos os documentos originais;

logará o

II.- as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo, na Avenida Beira Mar, n'.
I 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP;
III.- não protocotmdo na fornra definidg o Pregoeiro nb ryrecianí o teor dos citados
memoriais.

acolhimento tmponaÍéL

o

a

IX- DOS PRÀZOS.DAS CÚNDICOE§ E IX)M)CÂLDEENTREGAIX) OLIDTO

Os produtos ofertados deverão estar com prazo de validaíe, nfu inferior a 60 (sessenta)

dias;
desoição do objao da pÍes€de licilasão, enr conformidade com as especificações

fornecidas pda Prdeitrra Municipal de Ilha Compnd4,
preço devera pernranecer fixo e irreqiusüível, dé €ntrega dos marenais;III

IV a entrega dos produtos seú no núxirrc 48 (quarcrta e oito) horas após o recebimento da

requisição fomecida pelo Setor de Compras da Prefeitur4

II.-

I.-
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VI..

VII..

VIII..
I)(-

x-

x.-

A empr€ss verredoÍa s€ compÍomete ein fiorrrcccr e eÍttn€r no local indicado pela

CONTRATANTE os prodrnos, sem qualquer ônus para a PrddUra do Mrmicipio de Ilha
Comprida
o alo do roc€bimento do item rúo importa qn sua aceitaçito. O produto será submetido a

verificação pdo fimcionário resporxável pdo recebinrento, devendo o fomecedor
pÍornover, no pra.a máximo de 24 (vide e quúo) hore após a comunic{ção, a tÍoca dos

produtos Íecusados;
a proposta deverá conter a marca/nrcdelo do produú0, quantidade, valor uniúrio e valor
tot l dos produtos;
o preço a üsta com pagamento dé 30 (rinla) dias;
no proço ofertado deverão estar ircluldos todos os cxr§tos do produto, inclusive os custos

relativos a transpoÍte arc a sode deste Municipio.
O fomecimenro será pacelado, de acordo com as necessidades e aulorização do

DepdtaÍnento de Ertucação e Obras, deverdo osoÍreÍ o fornecimento após solicitação

feita pelos deputarnantos independente do dE ou sej4 sábados, domingos e feriados.

Não será permitida na efltregÊ, a substituição dos produtos ofentados, quer em Âmção de

outra especificação, oums múcâs, etc.

X - IIAS CONI'ICÕES DE ST'BSTITI,IICÃO DOS PRODUTO§

t0.l - Constatadas irregulridades no objao cdrtÍstual, na forma na cláusula anterior, a

Contratante poderá
a) se disser respeito à especifica@, rejeição por quaisquer dos rmtivos elencados 1a
clausula anterior, rejeit&lo no todo ou em paÍte, dcterminardo sua substitüção pu
rescindindo a contralação, sern prejüzo das penalidades cóívds; 

I

b) na hipótese de substituição, a Conlrúada deverá fazêla ern conformidade conl a

indicâção da Administração;
c) se disser respeito à diferença de quarüdade, daermirur sua complementaçâo ou

rescindir a corÍrdação, sern prejÚzo dc penalidades cabiveis;
d) na hipótese de conplernenta@, a ContraÍada deverá fazêla ern cooformidade com a

indicação do ContraJante.

XI - DAS SAIiICOES PABA O CASOI'D INN)IMPI,EMENTO

1 1.1 - A licitante, que convocada dentro do pram de validade da sua pÍoposta, nfu celebrar o

contrato, deixar de entregü ou apres€ntaÍ documcrtação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da s<ecução de seu objdo, não nwrtiver a proposta, falhar ou fraúr na orecução

do contÍato, conrportar-se de rmdo inidôrpo ou coíreter fraÜde fiscal, ficaá impedido de licitar

e contÍalaÍ com à Uniao, Estâdos, Distrito Foderal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multâs previstss neste edital e no @ntralo e das demais cominações

legais.
l1.l.l - A licirante vencedora deverá apre*ntar como condi@ pra a celebração do

contrato os docrrmentos originats
comprovaçib de regularidade fscal.

ou ópias aut€Ílticadas aludidos nos itens 6. 1.2 -

l&er;;n;"Rril
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ll.l.2 - Se os doq!íEnlos de regulridade f§cal ryÍ€s€Írlr€m alguma restrição será

asegurdo o pazo de 02 (dois) dias Írtcis pra regulanz4ão da doqunentação' pagaÍnenlo

ou parc€laÍn€íto do débito, e cmissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de c€rtidtu negativa
11.1.3 - O prazo de rqúru.rS da doormartação aludido no item I t.1.2 poderá ser

estendido uma rmica ve.a mediane pedido forrral da errpresa vencedor4 juntando

declaraçilo de sen responsável legal de que está providencimdo a regularização e eventuais

documentos comprobalórios.
1 1.1.4 - Decorrido o Vrazo, a reregularização da docrmüação, implicará na

decad&rcia do direito à côÍtrda0ão, ficando zujeila & paralidades previstas no aí. 8l da
l-ei 8.«193, sendo frultado à Administsação oonvocaÍ os licitartes ÍeÍunescentes, na

ordern de classificação, para a assinatura do contrdo, ou Íevogar a licitação.

I L2 - A recusa injustificada da adjudicorâ,ria ern ssins o teÍÍrD de co Íaro d€ tro do pram de

05 (cinco) dias úteis da múfica$o pelo Saor de Licitação, c,ÚúfÍnz o descunprimao total

da obrigação assumid4 sujeitando.sg san prqlúzo das demais sanções previstas, em multa

pearnirária de l0olo (dez por cento) sobre o valor da oürigaçib não amprida
i t.3 - Pela ine*ecução totâl ou parcial do ontraúo a hefeitura pod€f,á, grrrtida a defesa préú4
aplicar à CONTRATADA a seguintes sarções:

I1.3.1 - adveÍtênciq
I1.3.2 - multa indarizaória pecuniária de 10% (dez poÍ c€nto) sobrê o valor da obrigação

não cumpid4
11.3.3 - suspensão temponária de prticipação ern licitação e furpedimento de

com a AdminisraçIl,o, por prazo não stperior a 02 (dois) anos.

1 3 4 declaração de inidoneidade pala licltaÍ ou contralar com a Administração Púb

enquanto perdurarern os motivos determinarúes da prmição ou dé que s{a pronnvida a

.óitituça" peraÍúe a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administrasâo pelos pÍejúzoi resultantes e apó\,
decorrido o pram da sanção 4licada com base no subitern 11.3.3 desta cláusula

11.3.5 - a§ isrções previstas rim4 poderão ser aplicadas ormuldivanrente, facultada a

defesa préüa do interessado, no respec*ivo processq ms seguintes prazos

Das sanções estabelecidc no itern 11.3, subiters ll.3.l, 11.3.2 e 11.3.3, no prazo de 05

(cinco) dias úteis ü intimação da CONTRATADA
Da sanção estóelecida no itsm I 1.3, subiteÍn I t.3.4, no prazo de l0 (dez) dias da abertura

de üsta podeado ser requerida a reabilitação 02 (dois) aos apos a apücaçb da paq
IL4 - O alr*-o *jr.tin*do da entÍega do objao, sem pr{uím do disposto no paragrafo

primeiro do artigo 86 da Ld n. 8.6ó6193, sujeitafá a contralada à multa de mra, calculada na

proporção de l,úo/o 1um por cento) ao di4 sobre o valor da obrigaçlo não ornprida , -

i t.s - fuao o que for fornecido incoÍúõnefits e por1mto não aceilo, deverá ser substitüdo por

outro, na especificâção conda no prazo m&imo e improrrogável de 03 (Úês) dias;

A não ocorrência de substituição no prazo definido, ersejará a aplicação dâ< sanções

preüstas nesta clâursula"

it.O - ,qr sações preúste ms itens ll.l, 11.2, 11.3, lt.4 e o,bitens poderão ser apücadas

cumulativamente de acordo com cirqrsüincias do caso concreÚo.

I 1.7 - O valor da multa seÍá aúomaticsÍnênte descoÍúado de pagamento a que a

direito, originário de fornecirnento anterior ou futuro;

El+
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Não havendo possibilidade dessa forma de corpensação, o valor da íuh4 aualizadq
deverá ser pago pdo inadimplerle na Tesouraia Mmiopal, m condição 'à vrsta". Na ocorrência
do não pagaÍnenÍo, o valor será cobrado júicialmente.

XII . DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1.- Os paganeúos serão efearados pda Prefeitura Municipal dc llha Comprida, até o 10."
(décimo) die corrido, após a entrega do felumedo Ín€Ísal dâs notas fiscais realizado pelo

Dep artamento de Educa@.
l2.l.l - As despesc decorrentes do presale edital coÍÍ€rão por conta dc seguiúes
dotações orçanrent&ias vigentes no orçenento, do Departanato de Educação e Obras da
Prefeitura para o exercício de 201 1: Ficàas n"s _ e

Em caso de prorrogação cotttÍdual, r despesas decorrertes corÍ€rb por conla da dotação

orçamentári4 pÍevista E lei de orçanuÍo, conforre preüsl,o artigo 65 § 8" rla Lei Federal

no. 8.6ó6193 e post€rioÍes alt€íações.
12.2.- Devqão os pr@s propostos crglobar todas as despesas com os transportes, descargas,

seguÍo, impostos e outas, que correrão s€ÍryÍe poÍ conta e risco do forreedor deveodo,

portarto estaÍ hclúdas m preço dos produos mtados.
12.3. Não seú admitida proposta oom condição de pag;anrenÍo diferente daquela definida no
presente edital.
12.4. A Prefeitura não efetuará pagon€rno úavés de cobrarça barc&iq o§ pag Entos seÍão

efetuados nas modalidades "ordern de pagam€illo bcária", ou no "csixa da Prefeitura ',

devendo a adjrdicat&ia itdicar o número de sua oonta coÍÍ€Írte, agência e banco correspondente.

XIII . DAS IMPUGNÀCÔES AO EDITAL

13.1 - Até 2 (dois) dias úteis arteriores à data 6xada pars recebimanto das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentoq proúd&rias ou impugnar o ato convocatóÍio do Pregão.^ lJ.l.l - As p€riçõ€s deverão s€r pmtoooladc jrÍrtro ao Setor de Protocolo, na Avenid\
Beira Mar, n'. ll.mo - BalneáÍio Meu Recano - Ilha Comprida - Sb Paulo, dirigida à ''.

autoridade subscÍitora do Edital que decidirá no prazo de I dia útil.
13.1.2 - Acolhida a petiçilo oontra o ato convocdório, s(rá designada nova dala para a

real ização do certarne.
13.1.3 - Em caso de alt€ração no texto do edird e de seirs anoros, que afete a formüação

das propostas, o pram de divulgaçâo sená restituído na íntegra
13.2 - Nos evsüuais atos de impugnações, o interessado deverá obodecer o procedimento

úaixo:
13.2.1 - someÍú€ serão válidos os doornerÍos originais;
13.2.4 - Íúo protocolútdo na forma definida, o Pregoeiro nâo apreciará o têoÍ dos citados

documentos.
XV- DAS DI§FOSICÚES FINÀI§

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpraadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade antre as licÍantes e desde que não comp

o interesse público, a finalidade e a seguÍ&ça da contÍatação

L
I
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15.2 - De todas as s€ssões pubticas realizadas para esta licitação s€rá lau"da da circurstanciada
dos trúalhos, onde serão regisuadas as impugnações fundaÍrntâdas porv€ntura apresantadas

pelos represurtantes legais preseates.

15.2.1- As recusas ou as impossibilidades de assioaturas devem ser registradas

er(pressamente na pópria ara
15.3 - Todos os docum€ntos de habilitação cqios envelopes forem abertos na sessão e as

propostas, serão rubricados pdo Pregoeiro, pela Fluipe de Apoio e pdos liciranes pres€ntes.

15.4 - Os envelopes contendo os doqrmenlos de habilíação das demais licitantes serão

devolvidos opoÍtunamente, modiante rcquerimeato, após a celebraçib do contraÍo ou
instruÍnento eqüvalente.
15.5 - Os cssos omissos do presante Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

15.6 - tntegram o preserle Edital:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pteno aterdimento ms requisitos de habilitação;
Anexo trI - moddo de declaação de irrxist&rcia de faro inpeditivo;
Anexo fV - moddo de declaração de regularidade para com o ministério do tabalho;
Anexo V - minuta de termo de contrúo;

15.7 - A qualquer teÍnpo esta licitação poderá ser anulada ou revoCad4 com ampaÍo na
legislação que rege o pres€írte cÉrtaÍne.
15.8 - Infonnações complananlares que se necessárias dev€Íão ser procuradas pelo

interessado no Departanrento Jurídico da pal de Ilha Comprid4 situado na

Avenida Beira mar, n'. I 1.000 - Ba]neário neste Município de llha Comp

Estado de São Parlq ou úavés do Fme
3842.1141.

3U2.7m rund 7Oó6 e Fa>r (Or<

Ilha Comprida (S Meryo de 2011.

DÉCI VENTURA
Prcfei Municipal

)

1
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Rf,IÂCÃoDoS PRoDUToS

ITENS OI A 07: LEOS LUBRIFICANTES

Os produtos ofertados dev€rão seÍ de prinrdra linhat nfu serdo acdto produtos

recuperados, dwendo estr com prazo de validadg nib inferior a 60 (sessenta) dias;

1- descriÉo do objeto da presede licitação, ern conformidade com as especifi
fomecidas p€la PÍeÍiitura Municipal de llha Compridq

3.- preço dwerá perrnmecer fixo e irreajustável, ué crüep dos maeriais;

4.- a eÍrtÍega dos produtos será no núximo 24 (vinte e quarro) horas após o recebimsrto
reqúsição fomocida pelo Setor de Compras da Prefeiturq

da

5.- a proposla deverá cotrt€r a Ínrca do pduto, quetidadg valor mitário e valor total dos

produtos;

6.- o preço a vista com psgsmento dé 30 (tinta) dias;

1 no pÍeço ofertdo deverõo estr irplúdos lodos os custos do produto, inclwive os cust'os

relativos a úalsporte dé a sede deste Munidpio.

8.- os produúos não acdtos serão devolvidos, devendo ser substihúdo em até 24 (vinte e

quatrb) horas.

MARCADIT QTD UN
o01 o?2 Tanbores Óieo nO - Tmrbqes c/200 litroo
oo2 050 Baldes Óleo .lfP - AaUes cl20 litros

Ftm t+o - Éaldes c/20 litros003 010 Baldes
200 Baldes ótá Hilrarüco es - Baldes c/20 litos004
030 Baldes õleo so - Bald€s cDo Íros

006 006 TaÍnbores Gra:ra para Chassis - TâÍnboÍes cr'170 kg
007 006 Baldes Groo para Rolamento - Baldes c/20 tL

-/
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ANEXO II

MoDEr,o DE DECLARAÇÃo or rlexo ATETDIMENTo Ao§ REQusITos DE
HÀBILITAÇAO

"orcmnecÃo"

À
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N." 005n0rl
pnrcÃo pnTSENCIAL N." o6/ml I

(Râáo Social da Erqresa), estabdecida na ....(eidereço completo)....,

inscrita no CNPJ sob n " neste alo rçresentada pelo seu

(representante/sócio/prooydor), no uso de suc atribüções legais, venr, eÍn deírdiÍn€Írlo ms
requisitos de húilitação DECLARAR, para fins de paticipação no pÍo'c€sso licitatório
refàrênci4 sob as penas da tei, que ompre plenamcrte aos requisitos de hâbilitação.

Por ser verdade assina a presente

de .. de2011

Razão Social da Empresa
Nome do resporsáveVprocurador
Cargo do responsáveUprocurador
N.o do documento de identidade

I 17\

.á
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AI{EXO III

MoDErí) DE DECrI\RÂÇÃo or nrnxrsrÊxcre DE FATo IMPEDITIvo

À
PREFEITTJRA MIJNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N." 005/2011
PREGÃO PRESENCIÂL N." OOs/MT T

(Râáo Social da Erryresa), €stsbdecidâ m....(erdereço corplao)....,
inscrita no CNPJ sob n" neste do repr€§eÍtada pelo seu

(representantdsócio/proorador), no uso de suas afibuições legais, vem em atendimenlo aos

requisitos de habilitação DECLARAR para fins de participação rrc processo licitatório em p

sob as penas da Lei, qrn nío foi dcclrnda inidôoca pan licitar ou cÍntreter com
^

admini§tração húblice, e, que não cstá rroence dc oeíicioer co troccssoç de licitecâo ou
impedidr dc contrrtrr com e Prcf€iturr MuniciDrl dc llh! ComDrid& e que se compromete

a comunicar ocorrfucia de faros supervenientes.

Por ser verdade assina a presente.

de....... . de2011

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveVprocurador
Cargo do responsáveVprocurador
N.o do documento de identrdade

JT.lRÍDICO

*DECLARÂCÃO"

á
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ANEXO tV

MODELO DE DECLARÂÇÃO DE REGT'I,IRIDÀDE PANA COM O MINISTÉR,IO DO
TRABALHO

"DECII\RACÃO"

A
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ILHÂ COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N." 0O5/m11
PREGÃO PRESENCIÂL N.' OO5/2O 1 1

(Râdo Social da Empresa) €stâbelecida m ....(adereço corpletQ....,
inscrita no CNPJ sob no Íreste do representada pelo seu
(representantdsócio/proarador), no uso de suas arribüções legais, vern, eín ateírdimenlo aos

requisitos de habilitação DECLARÁR para fins de participação rrc processo licitatório em pautA

sob as penas da tri, que esta em situação regulu paane o Ministério do Trúalho, no quê se

refere à obsenância do disposto no inciso XX)(III, do Artigo 7o da Corctituição Federal, e, paÍa
firs do disposto no inciso V do artigo 27 daLà n.' 8.666, de 2l de jmho de 1993, acrescido

pela Lei n" 9.854, de 27 de outrbro de 1999, que não etrpr%a menor de dezoito anos em
trabalho notuÍm, perigoso ou imalubre e não enprega menor de dezessds mos.

Ressalva: empÍega nEÍlor, a partir de qualorze anos, nâ condição d

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assina a presente.

Raáo Social da Empresa
Nome do responsáveVprocurador
Cargo do responsáveVprocurador
N o do documento de identidade

ÊE"

Iaprandiz ( ).

-/



-tereltsF- FIs.

@*"ft;â"r* o:98^r.rl-l * dA*

JURIDICO

ANEXOV

TERMO DE CONTRATO
TER]UO DE CONTRATO QUE ENTRf, SI
CELEBRÂM, A PRETEITURA MUNICIPAL
DE ILHA COIIIPRIDA E A
EMPRESÀ*.

Pelo preseme instÍum€nlo as partes, de rm lado a PREFEITUI MUI\IICIFÀL DE ILHA
COMPRIDA, com sede a Avenida beira Mar, n". I l-00O, no balne&io Meu Recaúo, neste

Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, irscrita no CNPJ sob n' 64.037.87210001'07.

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, represantada ÍEste ato pelo seu

Prefeito Mrmicipat, Senhor DÊCIO JO§É YENruR.À, residenl,e e domiciliado à Avenida
Copacabana" n' 855, Balneário Monte Carlo, o€ste Municipio de Ilha Comprida/SP, e' de outro

lado a Empresa ..-..., estabelecida à .................................... no ............ em

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/IV{F sob no ............ .. e Inscrição

Estadual n.o........................., doravanle dernminada CONTRÂTADÀ repÍeseítrada neste ato

pelo Sr. ............ portador do RG n.' e CPFÀ{F n'
-... residente e domiciliado na Íua ..........--... .., no ..... ' na

cidade de fonnalizaÍn entse si o pres€Írte ajuste, que visa o FORNECIMENTO DE
ÔLEOS LUBRII'ICANTES. descÍita na cláusula prinrira deste coÍtrdo. si Íazb do Pregão
presencial n." 0o5/201I, já homologado e adjrdicado, e na conformidade das c[ánrsu]as e

çondições seguintes.

clÁusur.À I- Do oB.ÍETO -

1.1.- O presante coÍrtÍato t€Ín por objeto aquisição de Ôleos Lubrificantes'
quantidades, especiÍicações e cordições gerais do fonrecinrento contidas m Edital e seus anexqs.

nas respectivas quantidades, csforme oonstante da licitação srpra mencionada" \
CI,ÁUSULA tr- DA VIGÊNCIA

2,1.- O presente contâlo terá üg&rcia a prtir da dAa de sua assinaura aé e ügoÍará durante

o exercício de 201 l.

CL{USULA U- DASCONDICÔES DE RECEBIMENTO DAS NMRCADORIAS

3,1,- A entrep dos produtos deveni ser feita em dé 02 (dois) die írtei§, a partir da dda em que

for feita a solicitação escrit4 pda &ea reqúsiranE, na qudrtidade e local irdicado na solicitação.

32.- A entÍega do produto ndacionado coÍstante da relação que faz parte integrurte do Edital

deverá s€r enüegue em quantâs parcelas forem necessárias, de acordo com a solicitação do setor

reqüsitante.
33,- Os produtos fomecidos deverão ser de primeira qualidade e soÍn€Dt€ serão comiderados

efetivamerie entregues mediante alestado do servidor respomável pdo local onde os produtos

forem antregues qua o à fiel obs€rvância das especificações do Edital e seus Anexos

t,

/
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3.4.- Os proôrtos deverão s€r entÍellues, sem quaisçer custo§ de tsa§poíe ou outÍas

despesas, no s€guiíte d€Íeço:
PREFEITURA MTJNICIPAL I'E ILHÀ COMPRIDA
OÍicina Municipd
ILTIÀ COMPRIDA/SP - CEP 1194I5]O(n

CLAUSULA IV _ DO PRECO

4.1.- O valor total do Presante contÍdo, de acordo com propo§ta de prço ryresentada pela

CONTRATADÀ seráde RiS--_
os prços Poderão ser revistos a criterio da42.- D€ntÍo do Prazo de validade do conÍalo

acompanhada dos
Administraçiio ou Por solicitâção expressa da CONTRATADA deúdamerte

doqlmentos comProbdórios da alteração de Preço Pleiteada
o trâmite do Processo de

E vedado ao fomecedor inlerromper o fomecimenlo, €írquanto aguardar

revisão de proços, estatdo nesse caso obrigado a continuar as entreg9s Caso não as faç4 estará

sujeito as Paulidades preústas no art 78 da Ld 86«193'

clÁusuuv-poncrurxro
Os serão efetuados posteriorm€nte à efaiva entrega dos pÍdutos, ficando

I pagamentos
atgstada pelo servidor responsa eI pelo

condicionado a apresenlaçilo da nota fiscal, devidamente
bservado disposto no art. 5

ocal onde produtos forem enlregues e/ou Divis ao requr sltaÍÍe o o
os

ret€nções previstas em
II do § do aí. 40 da Lei n" 8 ffi6193 corsiderand o todas a§

e no mcrSO
Íiscal.

el em até 1 0 (dez) dias uteis da dúa da emissão da nota

o agameÍlto sera slll;penso se observado algum descump nmento das obrigaçõe S

5.2 p
húilitação qualifi casão exigid as na

assumldas pela CONTRATADA no que se refere a

licitação

6.l..Asdespesasdecorr€desdopresareconlÍdocoÍÍ€rãoàcorrtadrseguiÍte§dotações
orçamentárias - Fiúas n"s .- e

clÁr§ur,r vn - nes onructcÔrs

7 .l .- São obrigações da CONTIATADA, sern que a elas se li-'try' . . .

"i.- 
,oónOer ioi si e por ssrs prepo§to§' pr d.ams -Tas o Mwicípio ou a tef,ceros por

;í; õ;;d;b,-i*irro o-úú"ipio'i" todas e quaisquer reclamações que possam surgir

dai decorrente;
b).- entregar ss meÍcadoÍias de modo satisfatório e de rordo com as detsrminações do

Município;
.ürià!i- ,.a* os esclarecimenlos que forern solicitados pelo Município' cujas reclamações se

obnsün a at€Ílder, ProntarrEnte'
;i- -ic; *rn ô dopo^ referent€s ao objeto da presqÍe

í*i"tpat, estaduais e federais inciderres sobre as mercadorias'

Liotação, irrclusive
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e).- dender lodos os encegos rabalhistaq prwiderri&ios, fiscais, sociais e comerciars
decorredes da orecução do mmao;
f).- proceder, sempre no prazo origido, a atrep do produto nos locais indicados pela.s divisões
requisitanteq inclusive nas unidades escolares do Municipio.

CLIUSUIÂ VIII - DAS MULTÀS

8.1.- A CONTRATADÀ sern prejúzo do previsto nos rtigos 86 a 88 da Lei Federal n"
8666193, se sujeita às seguintes p€nalidades:
a).- caso ocorram pequenali irregularidades: advert&rci4
b).- por atmso na entrega d6 rrercadorias: multa de 5olo do valor total da mercador4 por dia de
atraso, limitado a l0 (dez) dias;
c).- descumprimanto de obrigação contratual" exceto a preüsta na lelra ó: multa de l0% do valor
total do contrdo;
d).- susporsão tenrporária de participação em licilaCão e impedimento de contraÍa com a
AdministÍação pdo pÍam não srperior a 02 (dois) anos;
e).- declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração;
f) aÍÍaso na enfega da (s) mercadoria (s) por mais de l0 (dez) dias: multa de l07o sobre o valor
total da mesma e poderdo rarrelar a anulaçâo da conrrdaçilo.

CLÁUSULA IX. DA R.ESCI§ÃO

9.1.- O presente contralo poderá ser rescirdido, de plano direito, ns seguintes situações

a).- razões de inleresse publico;
b).- reiterada desobediàcia dos preceitos estabdcidos;
c).- falta grave a Juízo do Município;
d).- falência ou insolv&lciq,
e).- alteração social ou Índificafão da fimlidade ou da estru[ra da enpresa conúdada quo

venha a prejúicar a e,(ecução do contrdo;
f).- mudança na legislaçfu ern vigor sobrc licitações, impossibilitando a execução do presente

contÍato;
g),- não entregaÍ as nrercadoric no prazo prwistot
h).- descunpnmanto de qrulquer clárula contrúual;
i).- ocorrência de caso fortrrito ou força maior, regularmante comprovado, impeditivo da

execuÉo do acordo anEe as prtes;
j).- por acordo €nüe as paÍtes, reduzido a tenm no Proc€sso licitatório, desde que h4ia

conveniência para o Municipio;
92.- A inexecução total ou parcial do mntrúo asSará a rescisão do instrumento com as

conseqü&rcias rcle estabdecidas e as preüstas nos artips 77 a 80 da Ld Federal n" 8666/93.

93.- Rescindido o contrato po culpa orclusiva da CONTR TADA, sofrerá este, alán das

comeqüàrcias previstas neste iastrumerto, nuis as deterrninadas em lri ou regulamento.

CLÁUSUÁ X_ DAS DISNOSICOES FTNAIS
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10.1.- Para grmtia dc ohigações decorrelrtes do o§ao do presente coÍrúato, fica facultada ao

CONTRATAITITE a solicita@, à CONTRATN)À de grartia de exeq!ção contratual, de
acordo com as modalidades preüst&s no âÍt 56, §1" ds LÉi Fderal n" 8666/93, no
valor de 5olo, do total a ser contralado, com pra:zo de validade aré o érmino da contrataçilo.
102.- A CONTRATÂDA rconhece os direitos da Administração Pública, ern caso de rescisão

administrativg prevista no ut 77 dal*i Federal n' 86óó193.

f03.- A CONTRÂTANTE poderá modifcu unilal€ralm€nte o pÍqieÍÍe contrato para melhor
adequação as finalidades de interesse público, respdtando os dteitos da CONTRATADA.
10.4.- Qualquer altgração contratual deverá ser feita de foÍma e,(PÍ€ss4 mediante Termo
Aditivo.
105.- Os casos omissos oritmdos deste instrumenro serão supridos pela aplicação do disposto

na Lei Federal n' 8666/93 e alterações-
10.6.- O pÍes€nte conrdo está vino.rlado m Edilal de Licilação, sob a modalidade Pregão

Presencial n'. 005/201 l.

CLÁUSIJLA XI- IIO FORO

11.1.-Fica eleito o Foro da Conraca de Igupe, com reoÍrrcia a qualquer outro por mais

privilegiado que seja, ou voha a ser, para dirimí as dúüdas ou litígios oriundos da orecuçâo do

pres€nte contrato.
11.2.- A parte que der causa âo rompinranto d€st€ insúum€íúo arcará mm as despesas

processuais e dernais verbas cominadr à espécie.

E por eslaÍem assinf justos e contralâdos, CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o
preseÍrte instÍumento €ín 03 (tÍês) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02
(duas) testemunhas, que abaixo se idanüfican e que também assinarn

Ilha Comprida (SP), _ de de 2011.

DÉCIOJOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal
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